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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - Portaria - Nº 20240418-1

PORTARIA – SEINFRA Nº 20240418-1 de 18 de abril de 2024.

PORTARIA – SEINFRA Nº 20240418-1 de 18 de abril de 2024.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a (o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
O Secretário do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Obras de Alcantaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Joao Batista de Carvalho, Gari, com lotação na Secretaria do
Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Obras, no período de 02/05/2024 à 31/05/2024, relativo ao período aquisitivo de 01/01/2023 à
31/12/2023.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Obras de Alcântaras, em 18 de abril de 2024.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

Secretário

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - Portaria - Nº 20240418-2

PORTARIA – SEINFRA Nº 20240418-2 de 18 de abril de 2024.

PORTARIA – SEINFRA Nº 20240418-2 de 18 de abril de 2024.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a (o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
O Secretário do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Obras de Alcantaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :
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Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Francisco Felismino da Silva, Gari, com lotação na Secretaria do
Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Obras, no período de 02/05/2024 à 31/05/2024, relativo ao período aquisitivo de 01/04/2023 à
31/03/2024.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Obras de Alcântaras, em 18 de abril de 2024.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

Secretário

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - Portaria - Nº 20240418-3

PORTARIA – SEINFRA Nº 20240418-3 de 18 abril de 2024.

PORTARIA – SEINFRA Nº 20240418-3 de 18 abril de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio especial a (o) servidor (a) que indica e dá outras providências.

O Secretário do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder a (o) servidor (a) Francisco Aristeu Barbosa, Gari, matricula 0030, forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença prêmio
especial por assiduidade, referente ao (3º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, nos períodos abaixo discriminado:

a) 02/05/2024 a 31/05/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 02/05/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, em 18 de abril de 2024.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

Secretário

SECRETARIA DE ESPORTES E JUVENTUDE - Portaria - Nº 20240418-4

PORTARIA – SECULTE Nº 20240418-4 de 18 de abril de 2024.

PORTARIA – SECULTE Nº 20240418-4 de 18 de abril de 2024.
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Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
A Secretária de Cultura e Esporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02 de janeiro de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o(a) servidor(a) Maria de Lourdes Sousa de Oliveira, Auxiliar de Biblioteca, matricula:
0527 com lotação na Secretaria de Cultura e Esporte no período de 02/05/2024 à 31/05/2024, relativo ao período aquisitivo de 01/01/2023 à
31/12/2023.
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.
Art. 3 Ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Sede da Secretaria de Cultura e Esporte de Alcântaras, em 18 de abril de 2024.

FRANCISCA DANIELA ARAÚJO DE SOUSA MENEZES

Secretária de Cultura e Esporte

SECRETARIA DE ESPORTES E JUVENTUDE - Portaria - Nº 20240430-2

PORTARIA – SECULTE Nº 20240430-2 de 30 de abril de 2024.

PORTARIA – SECULTE Nº 20240430-2 de 30 de abril de 2024.

A Secretária de Cultura e Esporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02 de janeiro de 2017,
R E S O L V E:
Art. 1 Exonerar, a partir da presente data, a Sr. Marcelo Reinaldo dos Santos do cargo de Diretor do Núcleo de Juventude da Secretaria da
Juventude, Esporte e Lazer, símbolo DAS IV.
Art. 2 Determinar a tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 10/04/2024.
Art. 4 Ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Cultura e Esporte de Alcântaras, em 30 de abril de 2024.

FRANCISCA DANIELA ARAÚJO DE SOUSA MENEZES
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Secretária de Cultura e Esporte

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Portaria - Nº 20240507-1

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-1 de 07 de maio de 2024.

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-1 de 07 de maio de 2024.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.
A Secretária de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:

Art. 1 Conceder a(o) servidor (a) Antônio Regino Teles de Albuquerque, Vigia, matricula 1116, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113,
licença Prêmio especial por assiduidade, referente ao 3º quinquênio, aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, no período abaixo discriminado:

a) 01/07/2024 a 30/07/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 01/07/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 07 de maio de 2024.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Portaria - Nº 20240507-2

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-2 de 07 de maio de 2024.

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-2 de 07 de maio de 2024.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.
A Secretária de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder a(o) servidor (a) Clovis Aguiar de Vasconcelos, Vigia, matricula 0009, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença
Prêmio especial por assiduidade, referente ao 3º quinquênio, aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, no período abaixo discriminado:

a) 01/07/2024 a 30/07/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 01/07/2024.
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 07 de maio de 2024.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Portaria - Nº 20240507-3

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-3 de 07 de maio de 2024.

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-3 de 07 de maio de 2024.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretária de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder a(o) servidor (a) Edmundo Ferreira do Nascimento, Vigia, matricula 0470, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113,
licença Prêmio especial por assiduidade, referente ao 3º quinquênio, aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, no período abaixo discriminado:

a) 01/07/2024 a 30/07/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 01/07/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 07 de maio de 2024.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Portaria - Nº 20240507-4

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-4 de 07 de maio de 2024.

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-4 de 07 de maio de 2024.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretária de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder a(o) servidor (a) Edson Trajano Albuquerque, Aux. Serviços, matricula 0310, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113,
licença Prêmio especial por assiduidade, referente ao 3º quinquênio, aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, no período abaixo discriminado:
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a) 01/07/2024 a 30/07/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 01/07/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 07 de maio de 2024.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Portaria - Nº 20240507-5

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-5 de 07 de maio de 2024.

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-5 de 07 de maio de 2024.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretária de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder a(o) servidor (a) Elitania Moreira Aragão, Agente Administrativo, matricula 0686, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art.
113, licença Prêmio especial por assiduidade, referente ao 3º quinquênio, aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, no período abaixo discriminado:

a) 01/07/2024 a 30/07/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 01/07/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 07 de maio de 2024.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Portaria - Nº 20240507-6

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-6 de 07 de maio de 2024.

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-6 de 07 de maio de 2024.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretária de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
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Art. 1 Conceder a(o) servidor (a) Gilcimar Reinaldo dos Santos, Vigia, matricula 1120, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença
Prêmio especial por assiduidade, referente ao 3º quinquênio, aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, no período abaixo discriminado:

a) 01/07/2024 a 30/07/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 01/07/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 07 de maio de 2024.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Portaria - Nº 20240507-7

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-7 de 07 de maio de 2024.

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-7 de 07 de maio de 2024.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretária de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder a(o) servidor (a) Iracilda Monte Fernandes, Aux. Serviços, matricula 0767, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113,
licença Prêmio especial por assiduidade, referente ao 3º quinquênio, aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, no período abaixo discriminado:

a) 01/07/2024 a 30/07/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 01/07/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 07 de maio de 2024.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Portaria - Nº 20240507-8

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-8 de 07 de maio de 2024.

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-8 de 07 de maio de 2024.
Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.
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A Secretária de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:

Art. 1 Conceder a(o) servidor (a) Jeovane Fontinele Freire, Vigia, matricula 0678, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença
Prêmio especial por assiduidade, referente ao 3º quinquênio, aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, no período abaixo discriminado:

a) 01/07/2024 a 30/07/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 01/07/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 07 de maio de 2024.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Portaria - Nº 20240507-9

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-9 de 07 de maio de 2024.

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-9 de 07 de maio de 2024.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretária de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder a(o) servidor (a) João Tiburcio Alcantara Carvalho, Vigia, matricula 0473, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113,
licença Prêmio especial por assiduidade, referente ao 3º quinquênio, aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, no período abaixo discriminado:

a) 01/07/2024 a 30/07/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 01/07/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 07 de maio de 2024.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Portaria - Nº 20240507-10

PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-10 de 07 de maio de 2024.

SC.Diário http://diario.alcantaras.ce.gov.br pag 9/14



PORTARIA – SEDUC Nº 20240507-10 de 07 de maio de 2024.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.
A Secretária de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:

Art. 1 Conceder a(o) servidor (a) José Benildo Araújo, Vigia, matricula 0951, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença Prêmio
especial por assiduidade, referente ao 3º quinquênio, aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, no período abaixo discriminado:

a) 01/07/2024 a 30/07/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 01/07/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 07 de maio de 2024.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária de Educação

GABINETE DA PREFEITA - Portaria - Nº 20240517-1

PORTARIA – GAB Nº 20240517-1 de 17 de maio de 2024.

PORTARIA – GAB Nº 20240517-1 de 17 de maio de 2024.

O Prefeito Municipal de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras,
R E S O L V E :
Art. 1 Exonerar, a partir da presente data, o Sr. Francisco Eduardo de Albuquerque Alcantara, do cargo de Chefe de Gabinete do Gabinete do
Prefeito, símbolo DAS I.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.
Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de sua expedição.

Art. 4 Ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 17 de maio de 2024.

JOAQUIM FREIRE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Portaria - Nº 20240411-2

PORTARIA – SESA Nº 20240411-2 de 11 de abril de 2024.

PORTARIA – SESA Nº 20240411-2 de 11 de abril de 2024.
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A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:

Art. 1 Conceder ao Sr. Juvenal Albuquerque da Costa, Motorista, portador do CPF 457.710.143-20, 1(uma) diária, no valor total de R$ 80,00
(oitenta reais) para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza– CE, no próximo dia 12 de abril de 2024, conduzindo pacientes para
tratamento especializado naquela cidade.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data de sua expedição.
Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 11 de abril de 2024.

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES

Secretária de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Portaria - Nº 20240411-3

PORTARIA – SESA Nº 20240411-3 de 11 abril de 2024.

PORTARIA – SESA Nº 20240411-3 de 11 abril de 2024.

O Secretário de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder ao Sr. Erivan Bento Albuquerque, Motorista, portador do CPF 707.709.993-87, 1 (uma) diária no valor total de R$ 80,00
(oitenta reais) para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza– CE, no próximo dia 12 de abril de 2024, conduzindo pacientes para
tratamento especializado naquela cidade.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data de sua expedição.
Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 11 de abril de 2024.

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES

Secretário de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Portaria - Nº 20240412-2

PORTARIA – SESA Nº 20240412-2 de 12 de abril de 2024.

PORTARIA – SESA Nº 20240412-2 de 12 de abril de 2024.

A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder ao Sr. João Marcelo Urcesino de Paiva, Motorista, portador do CPF 075.439.403-45, 1 (uma) diária no valor total de R$ 80,00
(oitenta reais) para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza– CE, no próximo dia 15 de abril de 2024, conduzindo pacientes para
tratamento especializado naquela cidade.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data de sua expedição.
Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 12 de abril de 2024.

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES

Secretária de Saúde  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS - Portaria - Nº 20240417-3

PORTARIA – SEDAMA Nº 20240417-3 de 17 de abril 2024.

PORTARIA – SEDAMA Nº 20240417-3 de 17 de abril 2024.

A Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder a Sr. (a) Leonara Silva Felipe, Técnica de Meio Ambiente, CPF: 074.531.973-41, 1(uma) diária, no valor de R$ 30,00 (trinta
reais), para cobrir despesas com deslocamento à cidade de Sobral - CE, no próximo dia 18 de abril 2024, esteve presente na Reunião dos Técnicos
Municipais no Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos na Região Metropolitana de Sobral.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.
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Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua emissão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, em 17 de abril de 2024.

SILVIA LEITÃO FERREIRA FREIRE

Secretária

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS - Portaria - Nº 20240424-6

PORTARIA – SEDAMA Nº 20240424-6 de 24 de abril 2024.

PORTARIA – SEDAMA Nº 20240424-6 de 24 de abril 2024.

A Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder ao Sr. ª Marta Maria Lopes, Agente Administrativa, portador (a) do CPF 008.278.483-31, 2 (duas) diárias, no valor unitário de
R$ 30,00 (trinta reais) no valor total de 60,00 (sessenta reais), para cobrir despesas com deslocamento à cidade de Sobral - CE, nos dias 25 e 26
de abril 2024, esteve presente no Encontro Regional para Reforma Agrária.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua emissão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, em 24 de abril de 2024.

SILVIA LEITÃO FERREIRA FREIRE

Secretária
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